
 

 

PROPOSTA QUO-1448705-X3P0Z6 
MUNICIPIO DE FIGUEIRA 
 

 
 
 
APRESENTAÇÃO 
O presente documento prevê as condições gerais de prestação de serviços na área de Educação Continuada, 
de acordo com as condições e requisitos abaixo: 
 

 
OBJETO E DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

Considerando as metas de matrículas de educação em tempo integral na rede pública de ensino, o objetivo 
da parceria entre poder público e SESI-PR é apoiar as PREFEITURAS para que consigam atender o programa 
do Governo Federal por meio de ações que melhorem os seus indicadores de qualidade de educação, dentre 
eles, o IDEB. 

 

EDUCAÇÃO INTEGRAL 

 Cada oficina terá 3 horas de duração por semana, visando completar 126 horas anuais 

 Certificado digital emitido pelo SESI 

 

AS TRILHAS 

Matemática Mágica 
Traço, Som, Cores e Formas: Matemática 

Corpo em Movimento 

Espaço, Tempo, Quantidades, Relações e Transformações 

Corpo em Movimento 
Corpo, Gesto e Movimento 
Entre Páginas e Palavras 

Eu, outro e o nós: Linguagem 

Entre Páginas e Palavras 
Escuta, fala e pensamento: Linguagem 

 

BENEFÍCIOS 

 Dispensa de licitação 

 1 monitor a cada 3 turmas 

 1 assistente pedagógico a cada 10 turmas 
 

 

 

 



 

 

INVESTIMENTOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

OFICINA 
QTD. DE 
TURMAS 

INVESTIMENTO POR 
TURMA 

VALOR FINAL 

CORPO EM MOVIMENTO 02 R$ 22.900,00 R$ 45.800,00 

MATEMÁTICA MÁGICA 01 R$ 22.900,00 R$ 22.900,00 

ENTRE PÁGINAS E PALAVRAS 02 R$ 22.900,00 R$ 45.800,00 

TOTAL: R$ 114.500,00 

 

• Máximo de 25 alunos por turma para operacionalização; 

• Caso haja alteração na realização do serviço (quantidade de turmas), a CONTRATANTE deverá 
informar a instituição de ensino previamente para atualização do documento ou emissão de nova 
proposta. 

 
 
OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

Contratada: 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento do programa e de sua estrutura curricular; 

• Emitir os certificados digitais de conclusão aos participantes que obtiverem aproveitamento nas 
oficinas; 

• Ter postura ética e manter em sigilo eventuais informações que sejam necessárias.  
 
Contratante: 

• Responsabilizar-se pelo pagamento integral dos serviços realizados dentro do prazo estipulado na 
presente proposta comercial.  

• Fornecer informações quanto às especificidades dos participantes como: idioma e naturalidade 
estrangeira e indicações de particularidades que demandem adaptações do programa ofertado, ou 
previsão de profissionais especializados para o atendimento como intérprete de libras.  

• Prestar informações aos profissionais do SESI-PR quando solicitado.  
 
 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Serão 42 semanas letivas para cada oferta e carga horária de 3 horas aulas por semana com um total 
de 126 horas de curso operacionalizado por ano em cada oficina; 

• O dia da semana de cada curso deve ser alinhado previamente com a educação da unidade 
operacional e a escola demandante da ação; 

• O local de realização das aulas e a alimentação deverão ser cedidos pela prefeitura (com a 
possibilidade de utilização dos espaços do SESI); 

• Para cidades sem unidade do SESI-PR indica-se a contratação de pessoas residentes no local da 
prestação dos serviços. 

 

 
VALIDADE DA PROPOSTA 
30/06/2024 
 
 



 

 

 
AUTORIZAÇÃO DA PROPOSTA 
Nº QUO-1448705-X3P0Z6 – SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 03.802.018/0016-81 
 
 
________________________________________________________ 
Autorizo a prestação dos serviços, conforme proposta apresentada 
 
 
DADOS CADASTRAIS DA CONTRATANTE: 
Razão Social: MUNICIPIO DE FIGUEIRA 
Endereço completo: AV. DR. ZOILO SIMOESS, 410 
Cidade: Figueira    Estado: PR    CEP: 84285-000 
CNPJ: 78.063.732/0001-18 
Forma de Pagamento: Boleto Bancário 

 

Figueira, 29 de abril de 2024 

 


